
ESTADO DA BAHIA 

" ¥ CAMARA MUNICIPAL DE POJUCA 
,{ : Praça ACM, Ed. Edvaldo Siqueira Guimarães, S/Nº 

% ; Centro - Pojuca/Ba CEP: 48.120-000 
Fone/Fax: [71] 3645-3045/2218 

ey CNPJ: 13.341.573/0001-20 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAGAO N° 011/2025 

Tendo em vista os documentos instruidos no processo administrativo e nos termos do artigo 

75, inciso |I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, dispensa-se o procedimento licitatorio para 

realizagdo das despesas abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de camisetas 

personalizada com silk screen (frente e costas) para o evento "aniversario da cidade de 

Pojuca - 112 anos de emancipagao politica”, visando atender as necessidades da Camara 

Municipal de Pojuca/BA, conforme descrigdo, condigdes e exigéncias estabelecidas no 

Termo de Referéncia. 

CREDOR: RITA MARTINS VARIEDADES LTDA 

CNPJ N° 12.277.593/0001-17 

ENDEREGO: Rua Antônio Mota, nº 245, Centro, Pojuca/BA, CEP 48.120-000. 

JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo de Dispensa N° 011/2025. 

DESCRIGAO: 

Camisa Personalizada para o evento de 

aniversario da Cidade. 
Material: Malha 100% algodéo; 

Tipo Manga: Curta; 

Tipo Colarinho: Gola redonda; 

Cor: Verde Bandeira; 

Tamanho: Sob Medida; 
Caracteristicas: Estampas conforme arte 

disponibilizado por esta Camara; 

Tipo Camisa: Basica; 

Aplicagao: Evento. 

DOTACAO ORÇAMENTÁRIA! 

Órgão: 01 — Câmara Municipal de Pojuca 

Excellence 
150 

unds 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 — Câmara Municipal de Pojuca 

Projeto/Atividade: 1.31.1.4.001 — Gestão das Ações, Atividades e Serviços Administrativos 

Natureza da Despesa: 339030 — Material de Consumo 

Fonte: 1500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

R$ 30,00 R$ 4.500,00 
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BASE LEGAL: Artigo 75, Inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021. 

RESOLUÇÃO: 

Presentes os pressupostos da Lei Federal nº 14.133/2021, resolvo considerar 
DISPENSÁVEL a licitação para a contratação dos serviços que constituem o objeto do 
presente Termo, e encaminhar o processo para a deliberação da autoridade superior, 
considerando que nada obste homologa-lo. 

Pojuca, 25 de julho de 2025. 

Z_Zf_ç. 
LUIZ CLÁUDIO SANTOS BEZERRA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA Nº 598 


